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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO, DE ___ UMA DAS 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RENNAN SABINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, balconista, 
Inscrito no CPF sob o nº 703.507.564-06, residente e domiciliado na R: Paulo 
Antônio Basto Portela, Bairro: Gramame, Cep: 58067-242, João Pessoa – PB, por 
intermédio dos seus, procuradores e advogados signatários vem, respeitosamente                       
Perante Vossa Excelência, propor a presente. 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 
 
Contra BRADESCO SEGUROS S.A , pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ n. 33.055.146/0001-93, na pessoa de seu representante 
Legal, com sede situada Parque Sólon de Lucena, nº 641 – Centro Cidade: 
João Pessoa - Cep: 58013-13, fone (83) 3222.4837, o faz pelos motivos fáticos 
e jurídicos expostos a seguir: 
 
 
I – PRELIMINARMENTE  DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
1. Inicialmente, pugna o requerente a concessão dos 
Benefícios da Justiça Gratuita, nos exatos termos do art. 4º da Lei 
1.060/1950 e 5º, LXXIV, da Constituição Federal, por não ter condições de 
Arcar com as custas do processo, sem prejuízo dos sustentos próprios ou 
de sua família, consoante comprova a inclusa declaração acostada aos 
Autos (doc. ). 
 
2. É cediço, que a aludida afirmação, nos moldes dos 
Dispositivos reportados, bem como na forma da jurisprudência pátria 
Dominante, já é suficiente para o deferimento do pedido, conforme se 
Pode observar na decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba a seguir 
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“Assistência judiciária – Afirmação de 
pobreza em requerimento da parte – 
Dispensa de outras provas. 
“Não é necessário, para a concessão do 
benefício da assistência judiciária, que a 
parte prove sua condição de necessitado. 
Basta a simples afirmação da sua pobreza, até 
prova e contrário”. 
“Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária, a recorrer 
aos serviços da Defensoria Pública”.  
 
2ª Câmara Cível – Apelação Cível nº 
1996.004267-6. Rel. Des. Antonio Elias de 
Queiroga – Data do Julgamento: 24/03/1997 – 
Publ. DJ:03/04/1997). 
3. Assim, à luz das argumentações apresentadas, pugna o 
promovente que V.Exa. se digne em conceder a gratuidade judicial 
pleiteada. 
 
 
II – DOS FATOS 
 
4. O promovente, no dia 11/03/2019, foi vítima de 
Acidente automobilístico, vindo a cair e sofrer lesões e fraturas. 
 
5. Ato contínuo, o autor foi socorrido para o Complexo 
Hospitalar com fraturas, TCE LEVE, FERIMENTO DO COURO CABELUDO, 
FERIMENTO MULTIPLOS DA CABEÇA (FACE) FRATURAS MULTI PLAS DA 
FACE (PARASSINFISE MANDIBULAR LEFORT).  onde foi submetido a exames 
e procedimento cirúrgico. 
 
6. No Laudo Traumatológico, emitido pela Unidade de 
Medicina e Odontologia Legal, do Instituto de Polícia Científica, consta o 
Histórico de vítima de acidente de trânsito e os Quesitos que houve 
Ferimento físico, do qual resultou, TCE LEVE, FERIMENTO DO COURO 
CABELUDO, FERIMENTO MULTIPLOS DA CABEÇA (FACE) FRAT URAS 
MULTIPLAS DA FACE (PARASSINFISE MANDIBULAR LEFORT).  
 
7. As lesões causadas ao demandante, Excelência, lhe 
Diminuíram substancialmente as suas condições de trabalho.  
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8. Assim sendo, o demandante, munido da 
Documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida o 
Pagamento da indenização do seguro por, , TCE LEVE, FERIMENTO DO COURO 
CABELUDO, FERIMENTO MULTIPLOS DA CABEÇA (FACE) FRAT URAS 
MULTIPLAS DA FACE (PARASSINFISE MANDIBULAR LEFORT).  uma vez. 
que esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros 
Privados e de Capitalização), órgão responsável pelo pagamento da 
Indenização do seguro DPVAT. 
 
 
 
III – DO DIREITO 
 
9. A pretensão do autor encontra-se devidamente 
Pacificada na legislação e jurisprudência pátria, consoante se observa 
Adiante. 
 
10. O seguro obrigatório – DPVAT - impõe o pagamento 
de prêmio aos proprietários de veículos automotores de via terrestre, 
Garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de indenização, 
Quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do 
Reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis 
Pelos danos causados não arquem com a reparação devida. 
 
11. Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 
6.194/74 em seu art. 3º, II, o promovente tem direito a pleitear ao 
benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), em caso de invalidez permanente, In verbis: 
 
“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente.” 
 
12. Como pode observar no Laudo Médico apresentado, as 
seqüelas suportadas pelo autor só se efetivaram em decorrência do 
acidente por ele sofrido, motivo pelo qual, levando-se em consideração o 
que dispõe a Lei nº 6.194/74, faz jus à indenização do seguro DPVAT. 
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13. Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a 
indenização deverá ser paga mediante a comprovação do acidente e do 
dano causado, segundo o qual: 
 
 
 “Art. 5º . O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
 
14. Há de se observar que o dispositivo supracitado 
instituiu uma responsabilidade objetiva, adotando a teoria do risco 
integral para empresas participantes da Sociedade Seguradora 
(FENASEG). 
15. No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos 
esclarecer que o art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do 
seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam 
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal 
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda 
que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
16. A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 
dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do 
complexo da FENASEG se constitui em parte legítima para pagamento 
do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 
 
17. Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do 
mesmo posicionamento, in litteris: 
 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – 
Qualquer seguradora autorizada a operar 
com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de 
seguro obrigatório de veículo, porquanto a 
lei faculta ao beneficiário acionar aquela 
que melhor lhe aprouver, conforme 
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Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 
– Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas 
Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 
 
 
 
 

18. Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta 
nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro 
obrigatório. 
 
19. Ademais, note-se, Excelência, que o promovente 
acostou aos autos todos os documentos necessários à comprovação do 
acidente, assim como, os laudos médicos suficientes à evidenciar o dano 
por ele sofrido, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei nº 
6194/74, vejamos: 
 
 
 
 
 
 
“O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do 
segurado”. (grifo nosso) 
 
20. Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e 
milita em favor da pretensão exordial, como se pode observar adiante: 
 
“CIVIL. ATROPELAMENTO. 
DEBILIDADE PERMANENTE. SEGURO 
DPVAT. INENIZAÇÃO. 
 
1 – PARA 
FUNDAMENTAR O PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO, RESTANDO 
ATESTADO QUE O ATROPELADO 
ADQUIRIU INCAPACIDADE 
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PERMANENTE NO OMBRO INFERIOR 
DIREITO EM DECORRÊNCIA DO 
SINISTRO PROVOCADO POR 
VEÍCULO IDENITIFICADO, NÃO HÁ 
QUE SE VERIFICAR O GRAUDE 
DEBILIDADE E NEM SE EXIGE A 
APRESENTAÇÃO DO DUT E DO 
COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO 
BILHETE DO SEGURO DPVAT DO 
PERÍODO EM QUE OCORREU O 
ACIDENTE, SENDO NCESSÁRIO TÃO 
SOMENTE, A PROVA DO ACIDENTE E 
O DANO DELE DECORRENTE.  
 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. (Apelação Cível 
no Juizado Especial 20030110081655 ACJ 
DF. Ac. Nº 195640. Data de julgamento: 
22/06/2004. Orgão Julgador: Primeira 
Turma Recursal dos juizados Especiais 
Cíveis e Cirminais do DF, Relator: LEILA 
CRISTINA GARBIN ARLANCH)” 
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
 
 
 
AUSÊNCIA DE  
INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR 
AFASTADA. DEBILIDADE 
PERMANENTE COMPROVADA. 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
 
- Não falta ao apelado interesse de agir 
pelo simples fato de não ter comprovado, 
quando do ajuizamento da ação, o 
requerimento previamente feito perante a 
esfera administrativa, mormente quando 
evidenciada a resistência oferecida pela 
seguradora. 
- Descabe falar em distinção entre 
invalidez e debilidade, já que o objetivo 
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da norma é amparar as vítimas de acidente 
com veículos automotores pelos danos 
pessoais experimentados, de maneira que 
se a lei não faz qualquer espécie de 
discriminação, não cabe ao intérprete fazêla. 
 
 
 
- Recurso não provido. 
(20080910039219APC, Relator JOÃO 
MARIOSA, 3ª Turma Cível, julgado em 
03/02/2010, DJ 23/03/2010 p. 119) 
 
21. Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total 
subsistência da pretensão exordial, para que a indenização a ser fixada 
por esse juízo sirva de lenitivo ao autor, única forma existente de 
minimizar as agruras sofridas por ele. 
 
VI – DO PEDIDO 
 
22. EX POSITIS, requer o autor que V.Exa., após adotar as 
cautelas legais de estilo, se digne em: 
 
a) CONCEDER-LHE o benefício da justiça gratuita, 
pelos motivos indicados preambularmente. 
 
b) DETERMINAR a citação do promovido, a fim de 
que o mesmo, querendo, apresente defesa, no prazo 
assinalado em lei, sob pena de confissão e revelia; 
 
 
 
 
c) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido 
formulado pelo autor para condenar o promovido a 
pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
referente a indenização por 
TCE LEVE, FERIMENTO DO COURO CABELUDO, FERIMENTO MU LTIPLOS 
DA CABEÇA (FACE) FRATURAS MULTIPLAS DA FACE (PARASS INFISE 
MANDIBULAR LEFORT). 
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 a qual deverá ser corrigida até a 
data do efetivo pagamento. 
 
23. Por fim, protesta o autor, e de logo requer, a produção 
de todos os gêneros de provas admitidas em direito, especialmente, o 
depoimento pessoal do representante legal do promovido, oitiva de 
testemunhas, juntada de novos documentos, etc... 
 
 
24. Dá-se à causa, para os efeitos fiscais, o valor de  
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nestes termos 
 
Pede DEFERIMENTO. 
 
João Pessoa, 20 de agosto de 2019 
 
. 
ROSANGELO XAVIER DO NASCIMENTO 
 OAB – PE 15877 
 
ANISIO FRANCISCO LIRA NETO 
OAB-PB 11211-E 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0848306-23.2019.8.15.2001

AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

DESPACHO

 

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

Retifique-se a autuação do processo alterando o assunto para "acidente de trânsito".

João Pessoa, 27 de agosto de 2019.

 

Assinatura Digital
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

E-mail: jpa.15varacivel@tj.pb.gov.br - Fone: (83) 3208-2497

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Nº:0848306-23.2019.8.15.2001

Assunto:[SEGURO]  

AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) Representante Legal do(a)

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado par, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-130

 

João Pessoa, 2 de setembro de 2019,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, CITO Vossa Senhoria dos termos
da ação supramencionada para apresentar contestação no prazo de QUINZE dias. Procede-se a presente citação conforme
despacho deste Juízo, exarado nos autos da ação acima mencionada. Advirto, outrossim, que não sendo contestada a ação, no
prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial  incidindo os efeitos da revelia. Conforme despacho
ID 23886908.

Atenciosamente,

SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 19082022191455000000022956105
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

30 de setembro de 2019

SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA
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EM ANEXO
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2650046- C3/ 2019-05334/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08483062320198152001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove RENNAN SABINO DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/06/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S.A. desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/03/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 9 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RENNAN SABINO DA SILVA, em curso perante a 15ª VARA CÍVEL da comarca de 

JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08483062320198152001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RENNAN SABINO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01456

CONTA: 000000017556-5

Nr. da Autenticação 8B72B4E1E1C1BDE2
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0848306-23.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

            Nos termos do art. 203, §4º do CPC (ato ordinatório), intimo a parte autora para,
querendo, apresentar réplica à contestação e documentos juntados aos autos, no prazo de 15
dias.

João Pessoa, 15 de outubro de 2019

            Silvana Trombetta - técnica Judiciária
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO 

SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0848306-23.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo :   AUTOR:  RENNAN SABINO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a parte autora foi intimada, entretanto não apresentou impugnação à contestação.

JOÃO PESSOA, 11 de novembro de 2019
SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA
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CERTIDÃO

ATO ORDINATÓRIO 

 

Certifico que, nos termos do art. 93, XIV, da CF, art. 203 § 4º do CPC, Provimento nº 04/2014 da
Corregedoria Geral de Justiça, publicado no DJ de 1º/08/2014, em cumprimento à Portaria nº 01/2019 do MM Juiz de Direito da
15ª Vara Cível,  Intimo as partes acerca do art. 12 da referida Portaria, que dispõe "Apresentada a impugnação à contestação
e/ou reconvenção, se houver, o servidor intimará as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua
necessidade, no prazo comum de 05(cinco) dias, com a advertência expressa de que o silêncio implicará o julgamento antecipado
de mérito".  O referido é verdade. Dou fé.

 

João Pessoa, 11 de novembro de 2019.

Silvana Trombetta - Técnica Judiciária
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EM ANEXO

Num. 26628251 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/11/2019 15:33:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112815330988600000025713109
Número do documento: 19112815330988600000025713109



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2650046- C3/ 2019-05334/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08483062320198152001

 

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove RENNAN SABINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos 
seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 26 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0848306-23.2019.8.15.2001

AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA 

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

 

Nomeio o   para o encargo de Perito Judicial,Dr. THALES WENDLL DE SOUSA MAIA
cujos honorários arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem antecipados pela Seguradora,
em 15 dias, nos termos do Convênio nº 015/2014-TJ/PB, motivos pelos quais se faz
desnecessária a obediência aos §§ 2º e 3º do art. 465, do CPC. Intime-se.

Inclua-se o feito na pauta das audiências de instrução/DPVAT agendadas por este Juízo.

Depositados os honorários: (a) intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo,
adotar as condutas previstas no § 1º do art. 465, do CPC; (b) mantenha-se contato pessoal com
o nomeado para informar-lhe dia/local/ horário de realização do exame pericial/audiência,
enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes, assegurado o disposto no § 2º do art. 466
do CPC.

Intimações necessárias. 

João Pessoa, 31 de março de 2020.

Assinatura Digital
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EM ANEXO
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2650046- C3/ 2019-05334/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08483062320198152001

 

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove RENNAN SABINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 7 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 20/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1900122386044

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08483062320198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

20/05/2020
DATA DA GUIA

2650046
N° DA GUIA

JOAO PESSOA 
 15 VARA CIVEL JOAO 
PESSOA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RENNAN SABINO DA SILVA Fisica 70350756406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

ADC9825DD8CBF992
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2650046- C3/ 2019-05334/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08483062320198152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove RENNAN SABINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 22 de maio de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital 

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

E-mail: jpa.15varacivel@tj.pb.gov.br - Fone: (83) 3208-2497

 

 

 

CERTIDÃO ATO ORDINATÓRIO 

 

             

Certifico, em função do meu cargo que, em virtude da Pandemia COVID 19 e,  através do Ato da Presidência no qual suspendeu o
trabalho presencial, em contato telefônico com o Juiz Titular desta 15ª Vara Cível Dr. Kéops de Vasconcelos Amaral Vieira Pires,
o mesmo determinou que todos os processos que se encontram com perícias designadas ou para designar, fossem agendadas. 
 Assim, em cumprimento a referida determinação, fica designada nestes autos Perícia médica com o Dr. THALES WENDELL
DE SOUSA MAIA, para o dia 10/11/2020 às 16:05   na Rua São Gonçalo, nº 250, Manaíra, João Pessoa-PB, CEP:
58038-330. Dou fé.

 João Pessoa, 21/09/2020

 

 

                 Ana Maria Nóbrega Moreno

Técnica Judiciária                       
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15ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
( )

 

Nº do processo: 0848306-23.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(PERÍCIA DPVAT - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte promovente  RENNAN SABINO DA SILVA,  na Rua  Paulo Antônio Bastos Portela

, (Loteamento Cidade Maravilhosa), Bairro Valentina de Figueiredo,  Cep: 58067-242, João Pessoa – PB
para comparecer a perícia médica designada  com o   , paraDr. THALES WENDELL DE SOUSA MAIA
o dia 10/11/2020 às 16:05 na Rua São Gonçalo, nº 250, Manaíra, João Pessoa-PB, CEP: 58038-330, 
trazendo consigo  os documentos pessoais e os que se referem ao sinistro.

 

 Obs: Processo com justiça gratuita.

 

.

JOÃO PESSOA, em 21 de setembro de 2020.

De ordem, ANA MARIA NOBREGA MORENO

Mat.
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C E R T I D Ã O

Certifico que, observadas as formalidades legais, dirigi-me a Rua                                   
Paulo Antônio Bastos Portela, Valentina, e lá chegando deixei de proceder à intimação de
RENNAN SABINO DA SILVA, em virtude da insuficiência de endereço, pois não existe
o número do imóvel da pessoa a ser intimada. Em diligência perguntei a alguns moradores
da mencionada rua, e todos informaram que não conhecem a pessoa  ser intimada. Sendo
assim, devolvo o mandado para os devidos fins. Dou fé.

                                   João Pessoa, 23 de setembro de 2020.            

                                                Oficial de Justiça                                                   
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VENHO INFORMA A VOSSA EXCELÊNCIA QUE MEU CLIENTE JÁ ESTA CIENTE DA
INTIMAÇÃO, E  VAI COMPARECER NA PERICA JUDICIAL NO DIA E HORARIO MARCADO.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0848306-23.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo:
Laudo Pericial feito por Dr. Thalles.

 

15ª Vara Cível da Capital-Pb, 11 de novembro de 2020.

 

 

 ANA MARIA NOBREGA MORENO

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital 

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

E-mail: jpa.15varacivel@tj.pb.gov.br - Fone: (83) 3208-2497

            CERTIDÃO ATO ORDINATÓRIO

Certifico que a vista obrigatória às partes, através de seus Advogados, é ato meramente
ordinatório devendo, portanto, ser praticado de ofício pelo servidor, independentemente de
despacho nesse sentido. Desta forma, de ordem do MM Juiz de Direito da 15ª Vara Cível,
através da Portaria 01/2019 Art, 16  e com fundamento no art. 203 § 4º do CPC, art. 93, XIV, da
CF e Provimento nº 04/2014 da Corregedoria Geral de Justiça, publicado no DJ de 1º/08/2014,
intimem-se as partes, através de seus advogados, para se manifestarem   acerca do Laudo
Pericial, no prazo comum de 15 dias. O referido é verdade. Dou fé

 João Pessoa, 12/11/2020

                              Ana Maria Nóbrega Moreno

                                    Técnica Judiciária
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190405143 Vítima: RENNAN SABINO DA SILVA

Data do Acidente: 11/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RENNAN SABINO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RENNAN SABINO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01456

CONTA: 000000017556-5

Nr. da Autenticação 8B72B4E1E1C1BDE2
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RENNAN SABINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143 João Pessoa Invalidez Permanente

11/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE.
FRATURA DE OSSOS DA FACE (PARASSÍNFISE MANDIBULAR + LEFEORT III).
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. PG. 5,9,13,16.
ALTA.
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS EM GRAU LEVE.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RENNAN SABINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143 João Pessoa Invalidez Permanente

11/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE.
FRATURA DE OSSOS DA FACE (PARASSÍNFISE MANDIBULAR + LEFEORT III).
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. PG. 5,9,13,16.
ALTA.
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS EM GRAU LEVE.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RENNAN SABINO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143Número do Sinistro:

703.507.564-06

RENNAN SABINO DA SILVA

ASL-0220326/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Declaração do Proprietário do Veículo

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 03/07/2019
Nome: ANISIO FRANCISCO LIRA NETO

Data do cadastramento: 03/07/2019
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 037.745.984-44

ANISIO FRANCISCO LIRA NETO LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RENNAN SABINO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

703.507.564-06

RENNAN SABINO DA SILVA

ASL-0220326/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANISIO FRANCISCO LIRA NETO : 037.745.984-44

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RENNAN SABINO DA SILVA : 703.507.564-06

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 01/07/2019
Nome: ANISIO FRANCISCO LIRA NETO

Data do cadastramento: 01/07/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 037.745.984-44

ANISIO FRANCISCO LIRA NETO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RENNAN SABINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143 João Pessoa Invalidez Permanente

11/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE.
FRATURA DE OSSOS DA FACE (PARASSÍNFISE MANDIBULAR + LEFEORT III).
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. PG. 5,9,13,16.
ALTA.
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS EM GRAU LEVE.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2650046- C3/ 2019-05334/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08483062320198152001

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RENNAN SABINO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa, qual seja R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).
Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora.
Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 
inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 
indenização.
Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório.
Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 1 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0848306-23.2019.8.15.2001
AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO
 

 
 
 
Voltem-me os autos conclusos para sentença.
João Pessoa, 9 de fevereiro de 2021.

 
Assinatura Digital
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 Poder Judiciário  da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0848306-23.2019.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: RENNAN SABINO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

RELATÓRIO                                                                                                                     

RENNAN SABINO DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de advogado
devidamente habilitado, ajuizou a presente  AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO DE SEGURO

, em face da  , pessoa jurídica deOBRIGATÓRIO DPVAT BRADESCO SEGUROS S/A
direito privado, pleiteando o pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório
DPVAT. 

Alega ter sofrido acidente de veículo automotor em 11.03.2019, do qual lhe resultaram
politraumatismos. Requer a procedência do pedido, condenando a Seguradora ao pagamento
da importância de R$ 13.500,00, como indenização correspondente à sua invalidez
permanente (ID 23689930).  

Contestação, na qual a Promovida arguiu, preliminarmente, ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação e a ilegitimidade passiva e a necessidade de substituição
pela Seguradora Líder. No mérito, requer a improcedência do pleito autoral, aduzindo não
haver prova da suposta lesão definitiva (ID 25225416). 

O Promovente não apresentou réplica à contestação, conforme certidão ID 26122025).

A parte Promovida requereu a prova pericial (ID 26628253). 

Nomeação de perito (ID 29570060).

Depósito de honorários periciais (ID 30995775). 

Laudo pericial (ID 36539022).

A Promovida atravessou petição se manifestando acerca do laudo pericial (ID 37422282). 

Vieram-me os autos conclusos para sentença.
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FUNDAMENTAÇÃO                                                                                                          

Antes de examinar o mérito, cumpre analisar as questões preliminares suscitadas por ocasião
da contestação.

- Da ausência de documentação imprescindível

Alega a Seguradora que a inicial é inepta por não ter sido instruída com o laudo médico
expedido pelo IML, pois trata-se de documento indispensável à propositura da demanda.

Contudo, a prova do dano corporal, total ou parcial, com o percentual do grau de invalidez,
pode e deve ser avaliado no momento da instrução processual, mediante perícia médica
realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, como ocorreu no presente caso, e
não como peça essencial à propositura da ação.

A esse respeito, cito o seguinte precedente:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DETERMINAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. LAUDO DO
IML. DESNECESSIDADE. - A presunção de pobreza, para fins de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado, a fim de se chegar à verdade real, intervir ativamente na instrução ao
analisar o caso concreto, determinando que a pessoa física comprova a sua
hipossuficiência de recursos para fazer jus ao benefício. Contudo, ausentes
elementos que suscitem dúvidas reais no magistrado acerca da hipossuficiência
alegada, impõe-se o deferimento da benesse. - É dispensável apresentação do laudo
do IML ou “dossiê administrativo”, com a petição inicial da ação de cobrança do
seguro obrigatório, eis que a prova sobre o tipo, a extensão das lesões e o grau da
incapacidade sofrida pelo autor são matérias que podem ser analisadas no
julgamento de mérito da demanda, após cognição exauriente, com transcurso da
fase instrutória do processo. (TJMG – Apelação Cível nº 10105140310993001/MG
– Órgão Julgador: Décima Segunda Câmara Cível - Relator: Des. Domingos
Coelho – Julgamento: 11.03.2020 – Publicação: 18.03.2020).

Por essa razão, rejeito essa preliminar.

 

- Da ilegitimidade passiva e a necessidade de alteração do polo passivo da lide

A Seguradora Promovida pretende a retificação do polo passivo, sob o argumento de que a
Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar
como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT e que já detém autorização da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP para operar no que tange a esse seguro.
Requereu a substituição do polo passivo da presente demanda para que passe a figurar como
ré apenas a Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT.
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Ocorre que todas as seguradoras que integram o   de seguradoras vinculadas ao Seguropool
DPVAT têm igual legitimidade para figurar no polo passivo das demandas que discutem essa
matéria, não podendo norma administrativa da SUSEP afastar essa legitimidade.

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA
PARTICIPANTE DO CONSÓRCIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO
DAS INDENIZAÇÕES DO SEGURO DPVAT. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO EM FACE DE
QUAISQUER SEGURADORAS. REJEIÇÃO. - São partes legítimas para
figurar no polo passivo de ação de cobrança para recebimento de indenização
de seguro DPVAT todas as seguradoras que fazem parte do consórcio previsto
no art. 7º da Lei nº 6.194/1974. MÉRITO. NARRATIVA DA INICIAL E
CERTIDÃO DO HOSPITAL DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL QUE
AFIRMAM A OCORRÊNCIA DE ESCORIAÇÕES EM MEMBROS
SUPERIORES. PERÍCIA JUDICIAL QUE CONSTATOU UNICAMENTE
TORÇÃO NO JOELHO DIREITO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE
AFASTAM O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE DE
TRÂNSITO INDICADO NA INICIAL E A DEBILIDADE QUE ACOMETE O
DEMANDANTE. PROVIMENTO. - Uma vez constatada a divergência
fático-probatória entre a lesão narrada na inicial e que constou da certidão do
hospital de atendimento emergencial (escoriações nos membros superiores) e a
única debilidade encontrada na perícia judicial (torção do joelho direito), resta
evidente a ausência do nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e a
sequela que acomete o demandante, de forma a afastar a responsabilidade civil das
seguradoras do seguro DPVAT, nos termos do art. 5° da Lei n° 6.194/1974.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator, unânime. (TJPB
– Apelação Cível nº 0031274-48.2013.815.2001 – Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível - Relator: Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho – Publicação:
19.07.2018).

Portanto, rejeito a preliminar.

 

- DO MÉRITO

No mérito, o pedido formulado na inicial  merece acolhimento em parte.

Com efeito, é de se observar que na petição inicial o Promovente requer a condenação da
Promovida a pagar a indenização do seguro DPVAT na proporcionalidade das lesões sofridas
por ocasião de acidente automobilístico ocorrido em 11.03.2019, que aduz ser no montante de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ocorre que é preciso, acima de tudo, verificar o grau da invalidez do Promovente, para se
aquilatar o valor a que faz jus pelo Seguro DPVAT, de acordo com a tabela estabelecida pela
Lei nº 11.945/2009.
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O laudo realizado por perito judicial (ID 36539022), atestou a existência de dano na face do
Autor, originado exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre.
Também afirmou a existência de “fratura meso facial + mandíbula, disfunção anatômica na

”, consistente com dano anatômico e/ou funcional permanente,face com cefaleia residual
comprometendo apenas parte de um segmento corporal da vítima, classificado como dano
parcial incompleto com lesões de 10% (dez por cento) do patrimônio físico, considerada
residual. 

Essa perda parcial se enquadra no contexto de  “LESÃO DE ESTRUTURAS
, o que representa um índice de 100% (cem por cento) do montanteCRÂNIO-FACIAIS”

máximo da indenização. Ocorre que, no caso da Promovente, não se trata de dano
COMPLETO mandibular e de ossos da face, mas de um segmento corporal incompleto, com
uma “perda residual de 10% (dez por cento)”, como se constata do laudo médico.

Deste modo, sendo o limite máximo indenizável o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), sobre esse montante incide o índice de 10% (dez por cento), correspondente
à hipótese de comprometimento residual da mandíbula e ossos da face do Autor, perfazendo o
valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais).

Com isso, a procedência parcial do pedido autoral é medida que se impõe.

 

DISPOSITIVO                                                                                                                     

Diante dessas considerações, rejeito as preliminares arguidas na contestação e  JULGO
, para PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO condenar a Promovida a indenizar

, na forma do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.482/07o Autor
e a alteração da Lei nº 11.945/09, pelo dano residual ocorrido na mandíbula e ossos da face do
Promovente, no valor de  , corrigidoR$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais)
monetariamente pelo INPC a partir da propositura desta ação (20.08.2019) e juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (30.09.2019 – juntada do aviso de
recebimento - ID 24873134).

Assim, julgo extinta a ação, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de
Processo Civil.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas
processuais, na proporção de 90% para o Autor e 10% para a Promovida. E, nos mesmos
percentuais, ficam os litigantes condenados ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, § 8º, do CPC, ficando sobrestada
a exigibilidade em relação ao Promovente, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Interposto recurso apelatório, intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões, no prazo
legal. Em seguida, remetam-se os autos ao E. TJPB, independentemente de conclusão (art.
203, § 4º, CPC).
 
Opostos embargos de declaração, ouça-se a parte adversa, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após o trânsito em julgado, intime-se o Demandante para requerer o cumprimento da
sentença no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento.

João Pessoa, 16 de abril de 2021.

 

Kéops de Vasconcelos Amaral Vieira Pires

 Juiz de Direito

Num. 41174177 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KEOPS DE VASCONCELOS AMARAL VIEIRA PIRES - 16/04/2021 08:41:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041608414054400000039203730
Número do documento: 21041608414054400000039203730



 

ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2650046‐ C3/ 2019‐05334/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08483062320198152001 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. decisão exarada  , verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ocorre  que  na  presente  demanda  que  já  houve  pagamento  administrativo  no  caso  em  tela,  a  Embargante, 

reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme consta dos documentos acostados – 

isto, após meticulosa análise da documentação apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de R$ 

3.375,00  (três  mil  e  trezentos  e  setenta  e  cinco  reais),  trazemos  a  colação  o  comprovante  de  pagamento, 

vejamos: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, necessária a apreciação das provas  trazidas ao processo pela ora Embargante, uma vez que não  foi 

considerado pelo juízo sentenciante que o pagamento administrativo ora noticiado. 

Destaca‐se que o seguro DPVAT é alvo de fraudes a  todo  instante! Não que seja o caso desses autos, mas as 

evidencias se relevam como tentativa da requerente em receber valor além do estabelecido por lei, ocultando o 

fato de já ter recebido a quantia de R$3.375,00 na via administrativa. 

Ressalte‐se  que  a  Embargante  não  está  se  omitindo  ou  procrastinando  na  presente  demanda,  muito  pelo 

contrário, busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De  acordo  com  os  documentos  anexados  pela  Embargante,  nota‐se  que  o  pagamento  da  indenização  ora 

pleiteada já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto,  requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos Declaratórios, enfrentado‐se os 

pontos  omissos  suscitados,  conferido‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de  consequência modificativos,  para  o 

fim de prover  integralmente, para que sobre eles  se pronuncie esse  Ilustre  Julgador,  tudo por  ser medida de 

direito e justiça. 

Outrossim, informa a embargante que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que 

seja feita a devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações, a fim 

de evitar violação ao direito constitucional da ampla defesa e contraditório. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 26 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RENNAN SABINO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01456

CONTA: 000000017556-5

Nr. da Autenticação 8B72B4E1E1C1BDE2
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RENNAN SABINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143 João Pessoa Invalidez Permanente

11/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE.
FRATURA DE OSSOS DA FACE (PARASSÍNFISE MANDIBULAR + LEFEORT III).
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. PG. 5,9,13,16.
ALTA.
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS EM GRAU LEVE.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RENNAN SABINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143 João Pessoa Invalidez Permanente

11/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE.
FRATURA DE OSSOS DA FACE (PARASSÍNFISE MANDIBULAR + LEFEORT III).
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. PG. 5,9,13,16.
ALTA.
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS EM GRAU LEVE.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RENNAN SABINO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143Número do Sinistro:

703.507.564-06

RENNAN SABINO DA SILVA

ASL-0220326/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Declaração do Proprietário do Veículo

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 03/07/2019
Nome: ANISIO FRANCISCO LIRA NETO

Data do cadastramento: 03/07/2019
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 037.745.984-44

ANISIO FRANCISCO LIRA NETO LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RENNAN SABINO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/03/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

703.507.564-06

RENNAN SABINO DA SILVA

ASL-0220326/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANISIO FRANCISCO LIRA NETO : 037.745.984-44

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RENNAN SABINO DA SILVA : 703.507.564-06

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 01/07/2019
Nome: ANISIO FRANCISCO LIRA NETO

Data do cadastramento: 01/07/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 037.745.984-44

ANISIO FRANCISCO LIRA NETO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RENNAN SABINO DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3190405143 João Pessoa Invalidez Permanente

11/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE.
FRATURA DE OSSOS DA FACE (PARASSÍNFISE MANDIBULAR + LEFEORT III).
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. PG. 5,9,13,16.
ALTA.
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS EM GRAU LEVE.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190405143 Vítima: RENNAN SABINO DA SILVA

Data do Acidente: 11/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RENNAN SABINO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

5
0

6
4

4
5

P
a

g
. 

0
0

6
8

3
/0

0
6

8
4

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
3

4
2

Num. 42385572 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185



Num. 42385572 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/04/2021 12:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042812103312000000040331185
Número do documento: 21042812103312000000040331185


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 23689926 | 20/08/2019 22:15
	Outros Documentos | NUM: 23689930 | 20/08/2019 22:15
	Procuração | NUM: 23689932 | 20/08/2019 22:15
	Outros Documentos | NUM: 23689934 | 20/08/2019 22:15
	Outros Documentos | NUM: 23689935 | 20/08/2019 22:15
	Outros Documentos | NUM: 23689938 | 20/08/2019 22:15
	Despacho | NUM: 23886908 | 27/08/2019 18:01
	Carta | NUM: 24034845 | 02/09/2019 12:24
	Certidão | NUM: 24873132 | 30/09/2019 15:25
	Aviso de Recebimento | NUM: 24873134 | 30/09/2019 15:25
	Contestação | NUM: 25225403 | 11/10/2019 10:31
	Outros Documentos | NUM: 25225416 | 11/10/2019 10:31
	Outros Documentos | NUM: 25225419 | 11/10/2019 10:31
	Outros Documentos | NUM: 25225423 | 11/10/2019 10:31
	Outros Documentos | NUM: 25225424 | 11/10/2019 10:31
	Expediente | NUM: 25318833 | 15/10/2019 14:19
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 26029353 | 07/11/2019 17:01
	Outros Documentos | NUM: 26029369 | 07/11/2019 17:02
	Substabelecimento | NUM: 26029370 | 07/11/2019 17:02
	Certidão | NUM: 26122025 | 11/11/2019 18:17
	Certidão | NUM: 26122027 | 11/11/2019 18:18
	Petição | NUM: 26628251 | 28/11/2019 15:32
	Outros Documentos | NUM: 26628253 | 28/11/2019 15:32
	Despacho | NUM: 29570060 | 31/03/2020 21:59
	Petição | NUM: 30539609 | 11/05/2020 11:51
	Outros Documentos | NUM: 30539610 | 11/05/2020 11:51
	Petição | NUM: 30995772 | 26/05/2020 13:13
	Outros Documentos | NUM: 30995775 | 26/05/2020 13:13
	Outros Documentos | NUM: 30995778 | 26/05/2020 13:13
	Ato Ordinatório | NUM: 34574750 | 21/09/2020 21:50
	Mandado | NUM: 34574770 | 21/09/2020 21:59
	Certidão Oficial de Justiça | NUM: 34686394 | 23/09/2020 22:27
	Devolução de Mandado | NUM: 34686650 | 23/09/2020 22:27
	Petição | NUM: 34736869 | 24/09/2020 22:39
	Certidão | NUM: 36539018 | 11/11/2020 15:44
	Outros Documentos | NUM: 36539022 | 11/11/2020 15:44
	Ato Ordinatório | NUM: 36610595 | 12/11/2020 21:35
	Petição | NUM: 37422280 | 03/12/2020 11:54
	Outros Documentos | NUM: 37422282 | 03/12/2020 11:54
	Outros Documentos | NUM: 37422286 | 03/12/2020 11:54
	Despacho | NUM: 39275776 | 09/02/2021 17:41
	Sentença | NUM: 41174177 | 26/03/2021 14:49
	Embargos de Declaração | NUM: 42385569 | 28/04/2021 12:09
	Outros Documentos | NUM: 42385571 | 28/04/2021 12:09
	Outros Documentos | NUM: 42385572 | 28/04/2021 12:09

